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PROJETO DE LEI Nº 28/2026. 

 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO 

DE LOGRADOURO PÚBLICO  

 

O Povo do Município de São Francisco, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes na Câmara Municipal de São Francisco aprovou e eu, Prefeito Municipal, em 

seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. O logradouro público denominado “Rua Euclides Mendonça”, localizado 

na região central deste município, passa a ter a denominação: “Rua Raulino Neves”; 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação.  

São Francisco-MG, 12 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

DANIEL FONSECA ROCHA 

VEREADOR 

 

 

JUSTIFICATIVA:  

 Raulino Lopes Neves, baiano do Sítio Novo, veio para São Francisco aos 22 anos a 

bordo do vapor Benjamim Guimarães trazido por Maximino Magalhães (Massu) com quem 

trabalhou durante quatro anos até abrir o seu próprio negócio, instalado na rua onde hoje é 

sua residência. Posteriormente ele transferiu o seu comércio para um ponto na esquina das 

avenidas Presidente Juscelino com Dom Pedro de Alcântara onde consolidou sólida amizade 

com moradores do meio rural, que faziam ponto nele. Casou-se em 1952 com dona Lídia 

Mendes Neves constituindo uma grande família, que ocupou grande destaque na sociedade 

são-franciscana no campo da educação, da arte, da saúde e do comércio. 

 A denominação da rua que até esta data é Euclides Mendonça se justifica por três 

relevantes motivos: um pelo que o sr. Raulino Neves representou na história de São 
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Francisco; dois, pelo abaixo-assinado dos moradores da rua reconhecendo a importância da 

homenagem (documento anexo); três: não há nenhum demérito para Euclides Mendonça 

com a mudança do nome da rua, pois que ele tem uma homenagem de maior relevância que 

é o seu nome dado ao Fórum da Comarca. 

 O sr. Raulino faleceu no dia 1 de junho de 2024 ano causando grande 

consternação na sociedade são-franciscana.  

 Ante do exposto, conto com o apoio dos Nobres Colegas para aprovação do 

presente projeto de Lei. 



Abaixo assinado

Nós, abaixo assinados, vimos manifestar favoravelmente 
pela mudança do nome da rua Euclides Mendonça para 
Raulino Lopes Neves.

A referida mudança , prende-se ao fato do Sr. Raulino ser 
um dos moradores mais antigos da rua, residindo por 73 
anos na mesma. A rua muitas vezes, era referência como a 
rua de seu Raulino. Foi um morador conhecido e amigo de 
todos.

Sendo assim, estamos de acordo com a mudança

São Francisco(MG), 30 de março de 2.026
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